
Por morte do servidor será devida pensão
mensal ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não.

Para o filho, quando completar 21 anos de
idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência
intelectual, mental ou deficiência grave;

-Certidão de óbito;
-Documentação do segurado;

-Documentação dos dependentes;

Munidos da documentação necessária, os
dependentes devem requerer a pensão
presencialmente na sede do Instituto de
Previdência.

PENSÃO POR MORTE

INTRODUÇÃO

EXTINÇÃO DA
PENSÃO

DOCUMENTAÇÃO

REQUERIMENTO


